
amara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

.0.' 
}L)t 	 Ç, • 

1• PROJETO DE LEINO63/2016',' °t,,. 

ALTERA k L1;W...-5.133, DE 02 DE 
OUTUBRO DE 2009 QUE INSTITUI NO 
C4LJNDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Dt

r 
 '1  tONSEIJH1RO LAFAIETE A 

"SEMANA DO MCiT.ÇtICLISTA" E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊi4tIÀ". 

o 

o 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - O art. 1° da Lei n.°  5.133, de 02 de outubro de 2009 que "Institui no 
Calendário Oficial de Município de Conselheiro Lafaiete a" Semana do Motociclista" e dá 
Outras Providências" passará a viger com a seguinte redação: 

Art. l - Fica instituída, no calendário oficial do Município de Conselheiro 
Lafaiete, a "Semana do Motociclista" a ser comemorada anualmente na semana do dia 12 de 
outubro. 

§r- 0  Fica instituído o dia do Motociclista, a ser comemorado anualmente, no dia 
12 de outubro. 

§2°- No dia do Motociclista será realizado o "Encontro Municipal Anual de 
Motociclista". 

Art. 2° - Fica suprimido o art. 30  da Lei n.° 5.133, de 02 de outubro de 2009, que 
"Institui no Calendário Oficial do Município de Conselheiro Lafaiete a "Semana do 
Motociclista" e dá Outras Providências". 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 20 DE SETEMBRO DE 2016. 

À Procuradoria do lelislativo 
para Parecer 

VEREs ijtt.@'O 1 dTRA PINTO 
,2D_! fiA  1 A 

À comissão de 1.8918180 1)0,  

e Redação para Parecer. 
cvi li!? IIG_ 

presidente 
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Fone (0**31)376981o0_ Fax (0**31)376981o3 



UTRA PINTO VERE 

amara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O termo "motociclista" é utilizado para designar aqueles que percorrem as estradas sobre duas 
rodas, sendo o veículo, para muitos, mais que um meio de transporte, uma paixão que exige 
muita responsabilidade do condutor. 

Muitos motociclistas se reúnem em grupos denort?dàes'11tiwd1ubQs ou rnotogipOpara 
programar e participar de viagens de grandes pedursos ou passeios curtos e,rn feriados-ou 
finais de semana. destaca-se que, grande parte destes motoclubes oumotdtos desenvolvem 
trabalhos filantrópicos no meio social em que eMAq  insertos. 	-' 

No Brasil, tem-se Nossa Senhora Aparecida como a pádroeira.dos Motociclistas, razão pela 
qual se altera a presente Lei para definir a comemoração pela semana do Motociclista bem 
como instituir o dia do motociclista em data coincidéiifétorh a cmeihoração da Padroeira do 
Brasil. 

Certo de que a aprovação deste Projeto de Lei provocará discussões e resultados positivos 
para o tema, conto com o apoio dos demais parlamentares desta Casa para sua aprovação 

SALA DAS SESSÕES, 20 DE S,MBRO DE 2016. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (O**31)37698I00_ Fax (0**31)37698103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  0 /2016 

    

ALTERA A LEI N.° 5.133, DE 02 DE OUTUBRO DE 
2009 QUE "INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A 
'SEMANA DO MOTOqCLISTA' E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 	

/ 

O povo do Município d& Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 10  - O art. 10  da Lei n.° 5.133, de 02 de outubro de 2009 que "Institui no 
Calendário Oficial do Município de Conselheiro Lafaiete a 'Semana do Motociclista' e dá 
Outras Providências" passará a viger com a seguinte redação: 

"Art. 10  - Fica instituída, no calendário oficial do Município de Conselheiro 
Lafaiete, a "Semana do Motociclista" a ser comemorada, anualmente na semana do dia 12 de 
outubro. 

§r - Fica instituído o dia do Motociclista, a ser comemorado anualmente, no dia 
12 de outubro. 

§20  - No dia do Motociclista será realizado o Encontro Municipal Anual de 
Motociclistas." 

Art. 2° - Fica suprimido o art. 3° da Lei n.° 5.133, de 02 de outubro de 2009, que 
"Institui no Calendário Oficial do Município de Conselheiro Lafaiete a 'Semana do 
Motociclista' e dá Outras Providências". 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 20 DE SETEMBRO DE 2016. 

r 
UTRA PINTO 

'«II 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O termo "motociclista" é utilizado para designar aqueles que percorrem as 
estradas sobre duas rodas, sendo o veículo, para muitos, mais que um meio de transporte, uma 
paixão que exige muita responsabilidade do condutor. 

Muitos motoøciclistas se reúnem em grupos denominados motoclubes ou 
motogrupos, para programar e participar de viagens de grandes percursos ou passeios curtos 
em feriados ou finais de semana. Destaca-se que, grande parte destes motoclubes ou 
motogrupos desenvolvem trabalhos filantrópicos no meio social em que estão insertos. 

No Brasil, tem-se Nossa Senhora Aparecida como a padroeira dos Motociclistas, 
razão pela qual se altera a presente Lei para definir a comemoração pela semana do 
Motociclista bem como instituir o dia do motociclista em data coincidente com a 
comemoração da Padroeira do Brasil. 

Certo de que a aprovação deste Projeto de Lei provocará discussões e resultados 
positivos para o tema, conto com o apoio dos demais parlamentares desta Casa para sua 

- 	aproC'ação. 

SALA DAS SESSÕES, 20 DE SETEMBRO DE 2016. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro J .afaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



GOVERNÇ) DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.133, de 02 de outubro de 2009. 

INSTITUI NOCALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO 	DE 	CONSELHEIRO 
LAFAIETE A "SEMANA DO 
MOTOCICLISTA" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 10  - Fica instituída, no calendário oficial do Município de Conselheiro 
Lafaiete, a "Semana do Motociclista", a ser comemorada anualmente na 
última semana do mês de julho. 

Parágrafo único - No último sábado do mês de julho será realizado o 
Encontro Anual de Motociclista. 

Art. 20  - A Semana do Motociclista terá como objetivos: 
1 - promover ações de conscientização sobre a responsabilidade do 

motociclista junto ao trânsito; 
II - promover ações com a finalidade de prevenir acidentes; e 
III - combater o preconceito e a discriminação em relação ao 

motociclista. 

Art. 30  - A autorização para a realização do Encontro Anual de 
Motociclistas será feita mediante prévio cadastramento dos Motoclubes 
participantes e dos responsáveis pela organização do Encontro junto ao 
Orgão competente do Município. 

Art. 40  - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que for 
necessário. 

Art. 50  - As despesas decorrentes da execução da presente Lei,Correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas quando 
necessário. 

Art. 60  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
02 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2009. 

e  
JO -/ ILTOCDE CARVALHO 

Prefeita unicipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigue 

Oliveira 
JOrC8 muni 

10— 	êaiimUb 	 LAFALETE - MG 



CârnaraMunicipal de Conselhei 
ESTADO DE MII4AStERAIS 

)rociira Jorla do Legislativo 

-PARECER N210?/2016 

Projeto--de Lei no 063/2016 

De autoria do Vereads Gildo, Dutrá Pinto, o anexo Projeto de Lei 

1. 

9 'ise Institui no calendário 
- na do Motociclista" eda 

,Altera a Lei n2  5133 

oficial do Municíp 

outcas providêicias. 

Á,prõp 

justificativa; lis. Q3; ces 

TÉ otèla 
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t 	E 

/ 
/ 

vi'daftjnte acompanhada 4e 

tornpanhada d .d4aO6. 

1 
Alrppbta?m estudo se nos a 	y'da 4i condiçãodefi, 

2Ç 	 rativa, que éenci (artn 	 K 

 

cont6treik6 t(hrt)4 

Orgânica do 
sendo ? c iRi!!vos 	acfts ertencenes à Lei 

btC6fiseIhejto-Uàfjete) 	- 

A È&ar-teh 	 pará legislar sobre assuntos de 

interesse local, suplQmentaúdoa Iegislço federaTi etstadual no que couber. 

A instituição de datas comemorativas e atribuição típica da 

competência legislativa municippl. E, via de regra, tal atribuição se materializa 

com a mera inclusão de data comemorativa em calendário oficial da cidade, e. 	 .. 	 t 

mediante des?gMção do dia via Projeto de Lei. 

Em relação à iniciativa, a matéfla é. concorrente conoantë dispõe 

o art. 58, da Lei Orgânica, e não se insere nos caos- de iniciativa privativa do 

\ 

Executivo. 
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GlLqtNlÀ DÀ,CONÓpAÇ 
trócuradora do LgislatIvo- 

-OAB/MQaI.681- 

Câmara Municipal de Consélheir 
ESTADO .DE MINAS jERJ5 

Procurador dó Lçgisl ativo 

'4nteo exposto, a proíoTsta se afigura revestida das condiÇõsde 

legalidade e constitucionalidade.. 

• Relatïvameiite ao quesito mérifo, pronunciar-se-á õ soberano 

Plenário. 	 r 

e 	
CONCLUSÃO 

e Justiça deveTní ser. ouvidas 
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e Orçmentos. 

Além da  

também as Comis  

Urbaúa e Rural e de 
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QUORUM 
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2(art. 223, d6 
UNZ 

S.m.j., 	ecQt1çqsqj 
	- 

CONSELtIEIRPtAFAIËtE:i4tE NOVEMBRO DE, 2ó16. 

i 
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Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E &USTIÇA AO PR 

N°  063/2016 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE NOVEMBRO DE 2016. 

- é 
VEREADOR JOÃO PÁ fl OFERNANDES RESENDE 

VEREADOR JOSÉ BOA VENTURA CELESTINO 

VEREADOR C' • d' CNO RODRIGUES 

Rua Assis Andrade, 540 _ Centro _CEP36.40000O;_O11seI11efro Lafaiete - MG 
Fone (0tt3 1)3769-8100— Fax (0**31) 3769-8103 

o 

RELATÓRIO 

O Projeta de Lei n°. 063/2016, que "Altera &Lei 11-"5.133, de 02 de outubro de 2009, 
c» 	-'-- 

que I,,stüui /10 calendário oficial do Município de Conselheiro Lafaiete a "Seniana do 
Motociclista" e dá outras providências", de autoria do Vereador Gildo Dutra Pinto, vem a 

esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e 

constitucional idade, em conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição; verifica-se que o Projeto de Lei Institui no âmbito do 

Município de Conselheiro Lafaieïe a "Strt&na do Motociclista", na forma que indica e dá 
outras providências. 

CD 

O presente Projeto endontra-se acompanhado de justificativa, lis. 03, ê de documentos 
de fls. 04 a 06. 

A proposta em questão, em relaçflã competência, está devidamente amparada pela 

Lei OFgânica Municipal (artigo 12). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta também não 
apresenta vícios (art. 49, 1). 

Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer 

vícios de legalidade; juridicidade ou redação, razão pela qual a proosição de lei em apreço 

não encontra óbices para a sua regulai tramitaçã 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E AD 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N01T2016 

RELATÓRIO 

De autoria de todos os Vereadores, o Projeto de Lei n.° 063/2016 "ALTERA A LEI 

N.° 5.133, DE 02 DE OUTUBRO DE 2009 QUE "INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A 'SEMANA DO MOTOCICLISTA' E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 	 EXPEDIENTE 

—de ntO 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, a qual opinou que a 

proposta em exame se encontra revestida das condições de legalidade 'e constitucionalidade, 

às fis. 07/08. 

A Comissão de Legislação e Justiça pugnou pela tramitação do presente Projeto, ante a 

sua constitucionalidade e legalidade, fi. 09. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não vislumbramos 

impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto de Lei n.° 

063/2016. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis à sua 

aprovação e ao envio do presente projeto de lei para discussão e apreciação do Plenário. 

SALADAS COMISSÕES, 10  DE DEZEMBRO DE 2016. 

VEREADOR PE O AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO 

Á' 	- 
VEREADOR JOÃO P LO FERNANDES RESENDE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro 1 .afiiete - MG. 
Fone (081) 3769-8 100— Fax (0*81)  3769-8103 

FUNDAMENTAÇÃO 

1 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, F 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMNETOS AO PROJETO DE LEI N2063-2016 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 063/2016, que Altera a Lei n° 5.133, de 02 de outubro de 
2009 que "Instituiu no calendário oficial do Município de Conselheiro Lafaiete a "Semana do 
Motociclista" e dá outras providências."  de autoria do Vereador Gildo Dutra Pinto vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência orçamentário-financeira, 
nos termos do o art. 89, inciso III, do Regimento Interno. 	

EXJEDfl 

FUNDAMENTAÇÃO 	
de n 

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo altera a Lei no 5.133, de 02 de outubro de 
2009 que Instituiu no calendário oficial do Município de Conselheiro Lafaiete a Semana do 
Motociclista, a ser comemorado anualmente no dia 12 de outubro. 

A proposta em análise fora submetida a apreciação da Procuradora do Legislativo, 
posteriormente pela Comissão de Legislação e Justiça,recebendo pareceres favoráveis a 
tramitação e aprovação do presente projeto 

Quanto a apreciação por esta comissão, sob o aspecto da adequação financeira e 
orçamentária, não há óbice que possa inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 
aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALADAS COMISSÕES. 30jP!' BRO DE 2016. 

VEREADOR TARCI O 3 E 'RANCO MARTINS 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON F ANDO BANDEIRA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (0**3l)37698I00_  Fax  (0**31)37ú9_8l03 



4t 	e- 
VE'ÉÀDOR P RO ANTÔNÍÓJ4END 

- Presidente da dâmara - 
OI.JREIRO / 

Ch1dr 	tãiCJôW ÍItJ CIIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

OFÍCIO NP 563/2016 
EM 21 de dezembro de 2016 
Assunto: CONVO.CAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, nos termos do disposto no art. 

171 do Regimento Interno CONVOCA V. Exà. para Reunião Extraordinária a ser realizada 

no dia 22 de dezembro, quinta-feira, às 19h30,' à fim de discutir e votar em 2Q turno o 

Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei no 063/2016, que 'Altera a Lei n2  5.133, de 02 de outubro de 2009, 

que Institui no calendário oficial do Município de Conselheiro Lafaiete a 

"Semana do Motociclista" e dá outras providências". 

Apresentando-lhe os ndssos protestos de elevado apreço, somos. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
JOSÉ BOAVENTURA CELESTINO 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAJETE - MG 

Ciente em: 	de dezembro de 2016 

Vereador 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) -33769-8100 -Telefax 3769-8103 
E-mail: carnara@camaraconselheirolaf&ete.mg.gov,br  - Síte: www.camaraconselheirolafaiete.mg.govbr 



a 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

s 

OFÍCIO N2  560/2016 
EM 21 de dezembro de 2016 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, nos termos do disposto no art. 

171 do Regimento Interno CONVOCA V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada 

no dia 22 de dezembro, quinta-feira, às 19h30, a fim de discutir e votar em 2n turno o 

Projeto de Lei abaixo relacionado: 

- Projeto de Lei n2 063/2016, que "Altera a Lei ti9  5.133, de 02 de outubro de 2009, 

que Institui no calendário oficial do Município de Conselheiro Lafaiete a 

"Semana do Motociclista" e dá outras providências' 

Apresentandõ-lhe os nosos protestos de elevado apreço,somos. 

Atenciosamente, 

VEEAD0R PEDRO ANTÔNIÕ I4IENDEMJOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

Exmo. Sr. 
DIVINO PEREIRA 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAJETE - MG 

Ciente em: '-".! de dezembro de 2016 

Vereador 

ss kne.ade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - $.2 (31) 3769-8100 - Tejefa.x 3769-8Y 
E-mal: camara@canlaraconselheirorafaiete.mg.govbr - Site: www.camaraconselh€frolafaiete.mg.gov.b, 



S 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO Ni!562/2016 
EM 21 de dezembro de 2016 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, nos termos do disposto no art. 

171 do Regimento Interno CONVOCA  V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada 

no dia 22 de dezembro, quinta-feira, às 19h30, a fim de discutir e votar em 29 turno o 

	

Projeto de Lei abaixo relacionado: 	 - 

- Projeto de (,ei no 063/2016, que "Altera a Lei n2  5.133, de 02 de outubro de 2009, 

que Institui no calendário ofício! do Município de Conselheiro Lafaiete a 

"Semana do Motociclista" e dá outras providências-.  

Apresentando-lhe os nossos protestos de elevado apreço, somos. 

Atenciosamente, 

72; iA 	i 

VEh 	Wf 	14ít 	B Li UREIRO! PEDRO ANT 
- Presidente áa Cârnr. 

1 

Exmo. Sr. 
JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Ciente em: - de dezenibro de 2016 

L9i 	
Vereador 

-3Asss Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-3100 - Telefax 3769-8C3 
E-mail: camara@camaraconselheiroiafaiete.mg.gov.br  - Site: www.ca.maraconselheiro[afaiete.mg.gov.br  



Vereador 

ara iiiicpai de CútuniãoCO 
ESTADQ DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO NQ 566/2016 
EM 21 de dezembro de 2016 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, nos termos do disposto no art. 

171 do Regimento Interno CONVOCA  V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizadã 

no dia 22 de dezembro, quinta-Feira, às 19h30, 'a fim de discutir e votar em 22 turno o 

Projeto de Lei abaixo 'lacionado: 

- Projeto de Lei no 063/2016, que "Altera a Lei n2'5.133, de 02 de outubro de 2009, 

que Institui no cn!endário oficial do Município de Conselheiro Lafaieté a 

"Semana do MoLnc" "sta" e dó outras providências" 

ApreseM:ando-lhe os nossos protestos de elevado apreço, somos. 

Atenciosamente, 

EADOR1'EDRO At'trNlO MrØ 'ES LOUREIRO 
- Presidente da Câmara - 

Exmo. Sr. 
SANDRO JOSÉ 1)05 t'Tos 
Vereador à Cânmra f. 	icipal de 
CONSELHEIRO lAF' "E - MG 

/CCT/ 

Ciente em: ° de dezembro de 2016 

3 Assis An -ade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36,400-000 - 
	

(31)3769-8100 Te&ax 3769-8; 
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Câmara MuniCiPal de Conselheiro L4aeW 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2 567/2016 
EM 21 de dezembro de 2016 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

A Câmara Municipal de'Conselheiro Lafalete, nos termos do disposto no art. 

171 tio Regirnen.o Interno, CONVOCA  V. Exa. para Reunião Extraordinária a ser realizada 

no dia 22 de dezembro, qu!nta-íéira, às 19h30, a fim de discutir e votar em 2 turno o 

Projeto de Lei abaixo relacionado:. 

- Projeto de Lei 063/2016, que "Altera a Lei n9  5.133, de 02 de outubro de 2009, 

que Institui ; o calendário oficia! do Município de Conselheiro Lafaiete a 

"Semana do M'tociclista" e dú outras providências" 

A resentando4hc os nossos protestos de elevado apreço, somos. 

Atenciosamente, 

ÃDQR PE'IiRO ANTÔN'RIMENDES 	REIRO 
- Presidente da Câmara - 

Exmo. Sr. 
TARCIANO DE;, RANCO MARTINS 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO I.AFAIETE - MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro Conselheiro Lafalete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-2 

E-mail: camaracamaraconseIheiroIafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaietema.qov.br  
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Câmara Municipal de. Conselheiro Lafaiete 
ESTADO-DE MINAS GËRÁIS 

PROJETO DE LE71 N2  063'/2016 

ALTERA A LEI N° 5.133, DE 02 DE 
O(JTIJBRO DE 2009 QUE INSTITUI NO 
ÇALÉNDÁRIO ÕFCIAL DO MUNICÍPIO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE A 
"SEMANA DÓ MOTOCICLISTA" E DÁ 

	

0U1tSI1OVIDÊiSCIAS". 	 2 

	

r.t 	 1 

	

od
'  

e 	 kO povo doMurncq 	6 	
Z-

u
. 	

dcretou 

- 	 --c 	.- 
,Art. 12 - O atk' 1' da tu n° 5 l3Td  0ÀeStubro de 2009 que 'Istituu no 

Calendáfio Ofici4F dc Mdnic'íliÇo.de 	nselheiïoJaIàietc 	Sêniana do Mot6ciçlista" erdá 
Outras Providênõias"passaraa vlg,er com a seguintçitdao' 

Art. l - FACa instituidt iio calendatio bfival do Muntcipio de Conselheiro 
Lafqiete a "Semans dp Motociclista' a e cqmemortda anrtairnente  na semana dê dia 12 de 
outubro. 1 	 \\ 

/ 4 	 '_•_•.•j 

§107»cinsfiiuído o dia do Mo ciclista, a4serjcomemoraçlo anualmente; no dia 
12debutub6.- 	 Á 

r 	 / 

§2. No diá do Motociclista será fealizado p Encozítro Municipal Anual cie 
Motociqljsta". 

 

'Xrt.?.- Ejca4supnnudo o arL3° da Lei n'.' 5.lS3,'-dê?02 de6uubro de 2009,que 
"Institui ha Ga1}driø qfiqj 	M 

	

,al do 	incipio de Goçfeiro Li'ete a "Semana do 
M otociclista" e dá,utras Pov;"hcz.as'. 	 - 	 - 

r' 
Art. 30  Esta t4i eiítraráen gc5r)a datde sua publicação: 

PALÁCIO DO LEØISLATIVQ MUNICIPAL DE ÇONSÊLEIRO LAFAIETE AOS 
VINTE E SEIS DIÀSDO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016. 

VERÉADÕR PEDRO ANFÔ 
- Presdente dti 

VEREADOR JOÃO1PAT O FERNANDES RESENDE- 
- 179  ScrJrio  da Câma?a - 

L 

Rua Msis Andrade, 4b Centro - Conselheiro Lafaiefe - CEP36.400-000 -,'l 	(tI')3769-8100. -Teiefax 3769-103 
E-mai5, camara©carnaraconselh&rQIafãie&mg.govbr 	SUe: www;cmaraconseIheiroIafaiete.mg.gov.br 	/ 



Imeida Cerqueira Neto 
refeiç Municipl 

nt ', ilxêíraXÀffpade 
Procurador Geral 

GOVERNO DO AtuzvicíPIo DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI 5.848, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016. 

ALTERA A LEI N° 5.133, DE 02 DE 
OUTUBRO DE 2009 QUE INSTITUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A "SEMANA DÓ 
MOTOCICLISTA" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, po seus representantes, decretou, e 
euPrfeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - O art. 1° da Lei n.° 5.133, de 02 de outubro de 2009 que "Institui no 
Calendário Oficial de Município de Conselheiro Lafaiete a " Semana do Motociclista" e dá 
Outras Providências" passará a viger com a seguinte redação: 

Art. 1 - Fica instituída, no calendário oficial do Município de Conselheiro Lafaiete, 
a "Semana do Motociclista" a ser comemorada anualmente na semana do dia 12 de outubro. 

§ 1 
0  Fica instituído o dia do Motociclista, a ser comemorado anualmente, no dia 12 

de outubro. 

§2°- No dia do Motociclista será realizado o "Encontro Municipal Anual de 
Motociclista". 

Art. 2° - Fica suprimido o art. 3° da Lei n.° 5.133, de 02 de outubro de 2009, que 
"Institui no Calendário Oficial do Município de Conselheiro Lafaiete a "Semana do 
Motociclista" e dá Outras Providências". 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016. 
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